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              DESPACHO
                        

                        Vistos, 

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão
proferida pelo Juízo do Juizado Especial Cível da Comarca de Solânea/PB.

Ocorre que, os recursos em geral contra as decisões do Juízo de
primeiro grau daquela justiça especializada devem ser interpostos perante as
Turmas Recursais e não nesta Corte.

Assim,  encaminhe-se  os  presentes  autos  a  Turma  Recursal
competente para seus devidos fins.

Intimem-se. Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 07 de janeiro de 2015

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                         RELATOR


